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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES N° 56/2025
 
Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento e Educação, Saúde e
Assistência Social.
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 91/2025
 
Autor: Poder Executivo Municipal
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial, por Tendência de Excesso de Arrecadação no valor de
R$ 1.745.973,10 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e três reais
e dez centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em suas
Ações, provenientes de recursos de Transferências do FUNDEB relativo à Complementação Valor
Aluno-Ano por Resultado (VAAR)".
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior

 
I - RELATÓRIO:

 
O trata da abertura de crédito adicional especial ao orçamento municipal, visando à

aplicação de recursos da complementação Valor Aluno-Ano por Resultado (VAAR) do novo
FUNDEB, conforme previsto na Emenda Constitucional nº 108/2020, regulamentada pela Lei
Federal nº 14.113/2020.

O montante de R$ 1.745.973,10 será alocado conforme os elementos de despesa previstos
nos artigos 1º e 2º do projeto de lei, distribuídos entre material de consumo, contratação de
serviços, obras, equipamentos e locação de mão de obra, com base nos ofícios, fichas
orçamentárias e relatórios de execução orçamentária acostados aos autos.

É o Relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 
As Comissões signatárias, após análise conjunta, consideram que a proposição está

tecnicamente adequada, legal e constitucionalmente válida, estando amparada pela
legislação orçamentária (Lei nº 4.320/64) e pelas normas específicas do Fundeb.

A abertura do crédito está devidamente fundamentada em excesso de arrecadação
comprovado, com saldo financeiro disponível e vinculado à educação, sendo sua destinação
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clara e compatível com as exigências legais.

Quanto ao mérito, verifica-se que os recursos serão aplicados em ações que visam
melhorar a infraestrutura das escolas, adquirir equipamentos e mobiliários, contratar
serviços especializados e suprir necessidades operacionais, refletindo positivamente na
qualidade da educação pública municipal.

 Diante disso, este relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei
n.º 91/2025.

 
Hermes Pereira Junior

Relator

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO:
 

Acatando as conclusões apresentadas pelo Relator, as Comissões Permanentes de
Legislação, Justiça e Redação Final (C.L.J.R.F.), Finanças e Orçamento (C.F.O.), e Educação,
Saúde e Assistência Social (C.E.S.A.S.), declararam voto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto
de Lei n.º 91/2025, de autoria do Poder Executivo.

Sala de Comissões, 14 de julho de 2025.  
 
Adriano Meireles da Paz (PSD) 
C.L.J.R.F - Presidente
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente

Hermes Pereira Júnior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
Relator
 
Genezio Mateus (PL)
C.F.O - Presidente
C.E.S.A.S - Membro
 
Severino Schulz (PDT)
C.F.O - Vice-Presidente 

Gilmar Loose (MDB)
C.F.O - Membro
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Kissila Kerley Ponath (PL) 
C.E.S.A.S - Presidente
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